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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

3.2026-002 

 

DATA DE ABERTURA: 13/02/2026 ÀS 10:00 

LOCAL DE ABERTURA: www.bnc.org.br 

FUDAMENTAÇÃO LEGAL: 

LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E PELAS LEIS 

COMPLEMENTARES Nº 123/2006 E Nº 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

  OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

PROVISÃO DE 25 (VINTE E CINCO) UNIDADES HABITACIONAIS MCMV FNHIS DO 

MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS/PA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 

TRANSFEREGOV Nº. 974512/2024 

  ORGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTE 

Registro de Preços? Vistoria Modo de 

disputa 

Critério de Julgamento 

NÃO      FACULTATIVA ABERTO MENOR PREÇO 

GLOBAL  

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserva. Cota 

ME/EPP? 

Exige Amostra/ Dem? Menor Preço 

Global Por Lote? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

   Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

www.bnc.org.br  www.bnc.org.br 
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3.2026-002 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20260123/01 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/02/2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 10:00 (horário oficial de Brasília – DF) 

LOCAL: www.bnc.org.br   

 

A Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, através da Secretaria Municipal de Obras e Transporte, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.797.106/0001-84, por meio do Agente de Contratação, designado(a) 

pela Portaria Nº 51A/2025, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço, no regime de empreitada por global, nos termos da Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e de 

acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Edital.   

A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.bnc.org.br. O servidor irá acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

O Edital estará disponível no site do TCM-PA/GEO-OBRAS http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao, 

e gratuitamente na página da transparência municipal https://pontadepedras.pa.gov.br/ , e no endereço 

eletrônico www.bnc.org.br. 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração, 

relativa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRA DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PROVISÃO DE 25 (VINTE E CINCO) UNIDADES 

HABITACIONAIS MCMV FNHIS DO MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS/PA, 

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV Nº. 974512/2024.  

1.2. A licitação será organizada e subdividida em formados por um ou mais itens, conforme tabelas 

constantes do Projeto Básico (Planilhas Orçamentarias), facultando-se ao licitante a participação em 

quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO VALOR / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 3.580.566,76 (Três milhões e quinhentos 

e oitenta mil e quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos) valor global, com base 
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na Planilha Orçamentária de referência, oriunda das tabelas oficiais SINAPI e SEDOP, componente 

do ANEXO II deste Edital;  

2.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos próprios e/ou de Convênios 

com esta Municipalidade deste exercício 2026, na dotação abaixo discriminada: 

SECRETARIA PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ESPECIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

Secretaria Municipal 

de Obras e Transporte 
16 482 0518 1.059 

Construção, Reforma 

e Adequação de 

Habitações 

Populares Urbanas 

4.4.90.51.00 – Obras e instalações 

SUBELEMENTO: 

4.4.90.51.92 – Benfeitorias e 

instalações  

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Os interessados em participar desta Concorrência deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Bolsa Nacional de Compras, por meio do sítio www.bnc.org.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Bolsa Nacional de Compras), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

3.2.1. Os interessados em se credenciar no Bolsa Nacional de Compras poderão obter maiores 

informações na página www.bnc.org.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 

atendimentos do Bolsa Nacional de Compras. 

3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.3.1 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à (ao) Secretaria Municipal de Obras e Transporte responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao Bolsa Nacional de Compras implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta Concorrência. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. A Concorrência será conduzida pelo (a) Secretaria Municipal de Obras e Transporte de Ponta de 

Pedras com apoio técnico e operacional da Bolsa Nacional de Compras, que atuará como provedor 

do sistema eletrônico para esta licitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados cujo o ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Bolsa Nacional de 

Compras. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
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microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

Art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º da Lei nº 14.133/2021; 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, onde será verificada pendências no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria Geral da União 

(CGU); que constem no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa disponível no endereço eletrônico do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e que 

esteja incluída na lista de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União (TCU), que para 

fins de comprovação devem ser apresentadas certidões ou termos das consultas pela licitante 

para efetivação de sua habilitação; 

d) pessoa física ou jurídica, cujo o proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do Art. 15º 

da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Art. 42º a 49º; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícia; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br e até a data e hora marcadas 

para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio das referidas documentações supracitadas. 

5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preço e 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.7. Fica entendido que no projeto, todos os memoriais descritivos, especificações, orçamento e todo 

e qualquer documento que servir de base para a execução da obra e elaboração da Proposta de Preços, 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se omita em um ou em outro, será 

válido. 

5.8. Nos termos do art. 33 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 

serão consideradas inexequíveis e, consequentemente, desclassificadas as propostas apresentadas 

para obras e serviços de engenharia cujos valores globais sejam inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

5.8. A verificação da inexequibilidade será realizada com base no valor estimado constante nos autos 

do processo administrativo, não sendo admitida a apresentação de justificativas, planilhas ou 

quaisquer outros elementos capazes de afastar a presunção legal de inexequibilidade prevista na 

norma citada. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

contratação. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.7. A proposta financeira, sob pena de desclassificação, deverá vir acompanhada pelos seguintes 

documentos: 

6.7.1. Planilha Orçamentária, conforme o ANEXO II – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA 

– PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, preenchida e assinada, onde estarão contidas todas as despesas necessárias 

para a execução do serviço, inclusive as salariais, totalização dos encargos sociais e trabalhistas, despesas 

adicionais, BDI e totalização de impostos e taxas, cujos itens, discriminações, unidades de medição e 

quantidades, não poderão ser alterados pela licitante, exceção feita às colunas de custo total e campo de 

somatórios ou quando devidamente estabelecido em ERRATA e/ou ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS 

6.7.2. Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI), conforme o ANEXO 

II –DOCUMENTOS TÉCNICO DE ENGENHARIA: PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS 

TAXAS DE B.D.I.   

6.7.2.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 

poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

6.7.2.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 

legislação tributária. 

6.7.2.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalista, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica 

- IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 

9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

6.7.2.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos 

tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do 

direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a 

garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos 

pela legislação tributária. 

6.7.2.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, 

discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 

previsão contida na Lei Complementar 123/2006. A composição de encargos sociais das empresas optantes 

pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 

recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar. 

6.7.2.6. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e 

equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do 

objeto, conforme modelo anexo ao Edital. 

6.7.2.7. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente 

ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Termo de Referência e no respectivo 

cronograma. 

6.7.3. Cronograma Físico e Financeiro compatível com a obra, conforme o ANEXO II – DOCUMENTOS 

TÉCNICOS DE ENGENHARIA - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, não se admitindo parcela na 

forma de pagamento antecipado. O cronograma físico-financeiro proposto pela licitante deverá observar o 
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cronograma de desembolso máximo por período constante do Termo de Referência, bem como indicar os 

serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 

6.7.4. Composição de Preços Unitários (CPU), conforme o ANEXO II – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA – COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

6.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação. 

6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão 

a licitante às sanções previstas neste Edital. 

6.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

6.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme Art. 59º da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado no sistema.  
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 100,00 (CEM REAIS)  

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538/2015. 
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, conforme Art. 60º, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.29.2. Empresas brasileiras; 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 
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7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. O Agente de Contratação convocará o licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de 

desclassificação. 

8.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado a critério do Agente de Contratação, ou por 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

8.3. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 

correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver) e fazer 

menção a presente licitação; 

b) Valor total e global da proposta escrito por extenso, em moeda corrente nacional; 

c) Planilha Orçamentária, conforme o ANEXO II – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

d) Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI): conforme o 

ANEXO II –DOCUMENTOS TÉCNICO DE ENGENHARIA: PLANILHAS DE 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE B.D.I e) Cronograma Físico e Financeiro 

compatível com a obra, conforme o ANEXO II – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

f) Composição de Preços Unitários (CPU), conforme o ANEXO II – DOCUMENTOS TÉCNICOS 

DE ENGENHARIA – COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

g) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

prevista para abertura da licitação; 

h) Preço unitário de cada item que compõem o lote e o valor global do lote; 

i) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

j) Declaração expressa de que nos preços nela contidos estão incluídas todas e quaisquer despesas 

relativas à mão-de-obra, materiais de consumo, lucros, encargos trabalhistas, sociais, fiscais, 

seguros, e outras despesas diretas e indiretas, bem como aquelas indispensáveis para manter a 

higiene e segurança no trabalho, necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Edital; 

k) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 

independente; 
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l) As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

apresentar Declaração que se enquadram como ME / EPP, e que não tem nenhum dos 

impedimentos do §4º do Art. 3º da referida Lei; 

8.3.1. O não envio da proposta ajustada por meio de campo próprio do Bolsa Nacional de Compras, 

com todos os requisitos elencados no item 8.3, ou o descumprimento das diligências determinadas 

pelo Agente de Contratação, acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da 

instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.6.1. O Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer 

diligências necessárias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, com as 

especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de 

documentos, para atender as exigências deste edital, findo o prazo estabelecido no item 8.2. 

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.7.1. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.2. O prazo estabelecido pelo Agente de Contratação poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceito pelo Agente de Contratação. 

8.8. A(s) Proposta(s) de menor valor total e classificada(s) em 1º lugar será(ão) submetida(s) 

para apreciação e avaliação técnica pelo setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Ponta 

de Pedras, o qual emitirá o Parecer Técnico se a(s) proposta(s) está(ão) em conformidade com 

as condições e especificações do Edital e seus anexos.  

8.8.1. O Agente de Contratação suspenderá o certame para a devida análise pelo setor de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, quando no momento da suspensão definirá 

a nova data e horário da retomada da mesma. 
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8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes do Agente de Contratação passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. A aceitação da(s) proposta(s) será condicionada ao Parecer Técnico de Engenharia, onde 

constará a(s) proposta(s) que estiver(em) em conformidade com o Edital e seus anexos. Encerrando 

a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do(s) 

licitante(s), observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.1.1. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - 

SICAF, deverão encaminhar sua declaração, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal, trabalhista e à qualificação econômico-financeira conforme disposto nos Arts. 4º, caput, 

8º, § 3º, e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, ou seu Certificado de 

Registro Cadastral junto ao SICAF, os quais terão sua validade e autenticidade conferidas; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Certidão de licitantes Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); 

9.1.5. A consulta aos cadastros previstas nos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, será realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
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1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.7. Os licitantes que estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 

- SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução normativa nº 3, de 2604/2018, 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal 

e trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

9.1.8. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor algum 

documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar 

a sua regularidade. 

9.2. As licitantes que estiverem cadastrados ou não no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, e regularmente cadastradas no Banco Nacional de Compras, as quais terão 

suas condições de habilitação verificadas pelo Agente de Contratação e Equipe de apoio, deverão 

apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal, Social e 

Trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

9.3. Habilitação Jurídica: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva 

sede, para o caso de empresário individual; 

b) Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, em se tratando de Sociedade de Responsabilidade Limitada – 

LTDA; 

d). Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

g). No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

i) Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios. 
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9.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, juntamente com o seu 

QSA (Quadro de Sócios Administradores) com emissão não superior a 60 (sessenta) dias. A 

empresa deverá apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz 

quando esta for a licitante e vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, com data de emissão não superior a 

30 (trinta) dias da abertura do presente certame, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto licitado, e ficha de inscrição municipal; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c.1) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.; 

c.2). Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as Certidões Negativas 

de débitos Tributária e Não Tributária, emitida pela Secretaria da Fazenda - SEFA onde se situa 

a sede da empresa. 

c.3). Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada; (Obs. as empresas cujo município sede não faça constar todos os tributos 

em uma mesma certidão, deverão apresentar quantas certidões sejam necessárias, para 

comprovação de sua situação em relação a todos os tributos) 

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), emitido 

pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, emitido no site (www.caixa.gov.br). 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 

(Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011), acompanhado da Certidão Negativa de Controle de 

Processos de Multas, Recursos e Relação Anual de Informações Sociais e do Cadastro Geral de 

Empregados e Desempregados, em atendimento a Portaria 667/2021 do TEM e art. 93 da Lei nº 

8.213 de 1991, bem como a apresentação da certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado 

da sede da licitante, bem como a Certidão de Ações Trabalhistas em autos físicos de jurisdição do 

Estado do Pará de 1º e 2º instancias do Tribunal Regional do Trabalho da 8º Região e/ou da sede 

da licitante. 

9.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
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a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 60 

(sessenta) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s).  

b) Certidão Judicial Cível no âmbito Federal de competência da unidade jurisdicional da sede da 

Licitante, emitida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em nome da pessoa jurídica 

especifica da Seção Judiciária do Estado do Pará e/ou estado sede da licitante. 

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que 

comprove a real situação financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, vedada a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá 

vir acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento e Livro Diário, Notas Explicativas em 

conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC nº 1.255 de 10 de 

dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da Lei nº 

6.404/76, Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas 

pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), CERTIFICANDO que o(a) profissional 

encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil de acordo com a Resolução N° 

1.637/2021. Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão ser 

corrigidos por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante 

terá que, obrigatoriamente, apresentar documentação que o altere, devidamente registrada e 

arquivada na junta comercia; 

d) A real situação financeira do proponente poderá ser verificada com base nos Índices de Liquidez 

Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrados por memória de cálculo, 

através da apresentação dos cálculos abaixo, por profissional competente: 

 

- Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

AC + RLP 

LG = --------------------------------- = 1,0 

PC + ELP 

-  Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

AC 

LC =----------------------------- = 1,0 

PC 

 

- Índice de Endividamento Geral (IEG) não superior a 1,0 (inteiro), obtido pela fórmula: 

PC + PELP 

EG=-------------------------------- = 1,0 

AT 

Onde: 
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AC-Ativo Circulante 

RLP-Realizável a Longo Prazo 

PC-Passivo Circulante 

ELP-Exigível a Longo Prazo 

AT- Ativo Total 

e) A não apresentação do cálculo será realizado pela comissão técnica através do balanço 

patrimonial; 

f). As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de 

encerramento do exercício, deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro 

diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e encerramento, e 

demonstrações contábeis consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao 

período de sua existência; 

g). Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço patrimonial em Diário 

Oficial ou jornal de grande circulação da sede da licitante; 

h) Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital através do 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED deverão ser apresentados com autenticação da 

Junta Comercial; 

9.6. Qualificação Técnica: 

a) Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis 

técnicos, junto à entidade profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, 

válida na data da apresentação da proposta: 

b). Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 

nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. O presente Atestado de Capacidade 

Técnica deverá vim acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT com registro de Atestado 

expedida pelo CREA ou CAU do Técnico responsável da obra da região pertinente em nome do 

profissional que fora o responsável pelo serviço constante no Atestado. 

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT com registro de Atestado (documento de comprovação da conclusão da 

obra/serviço), expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre, à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação; 

d) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante,  na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 
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com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor desta licitação; 

e). As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo 

Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços 

de engenharia. 

f) Relação nominal da equipe técnica mínima de trabalho do licitante, com compromisso de 

participação do pessoal técnico qualificado conforme atribuições profissionais (devidamente 

registrado no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura – CREA) descriminadas abaixo, 

conforme relação de equipe técnica, admitindo-se no decorrer dos serviços a substituição deste 

profissional por outros de experiência equivalente ou superior, com apresentação da certidão de 

acervo técnico-CAT do novo profissional, atendidas as exigências anteriores quanto à capacitação 

técnica- profissional desde que aprovada pela contratante. A equipe deverá ser composta de no 

mínimo: 

g) Um Engenheiro civil. Devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura – CREA, (Com Acervo) 

h) Um engenheiro Elétrico. Devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura – CREA, (Com Acervo). 

9.7. Da Visita Técnica. 

9.7.1. Considerando a natureza do objeto da contratação, com vistas assegurar e garantir sua plena 

execução sem quaisquer transtornos à Administração Municipal, recomenda-se às licitantes a 

realização de Visita Técnica aos locais da execução do objeto desta contratação. 

9.7.2. A realização da visita técnica é facultativa à empresa licitante, ainda assim cumpre à 

Administração Municipal demonstrar sua relevância, como um mecanismo de cautela que busca 

evitar que haja, tanto para a licitante, como principalmente para a Administração Municipal, 

prejuízos de natureza econômica, e/ou de natureza técnica, durante a execução do contrato, por 

previamente tornarem-se conhecedoras das condições estruturais, logísticas, técnicas e ambientais 

peculiares aos locais da obra que venham influenciar na formulação da proposta e nas condições 

da futura execução dos serviços. 

9.7.3. Para agendamento e realização da visita técnica, a licitante deverá protocolar interesse e 

junto ao Departamento de Licitação, através do e-mail: licitacao.pm.pontadepedras@gmail.com a 

presente solicitação se dará entre o primeiro dia útil a partir da publicação do edital até o 3º dia 

útil antes da abertura da sessão, após esse prazo será informado através de e-mail qual dia será 

realizada a presente visita técnica. 

9.7.4. A solicitação de agendamento se dará mediante apresentação de credencial devidamente 

assinada pelo responsável técnico da licitante, acompanhada da certidão de registro de pessoa 

jurídica perante o CREA/CAU, onde comprove que o credenciado pertence ao quadro técnico da 

licitante, acompanhado da identificação do mesmo. 

9.7.5. A visita deverá ser realizada por técnicos da licitante que detenham conhecimento pertinente 

à área do objeto da contratação 
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9.7.6. O calendário de realização da visita técnica será definido pelo técnico responsável do 

Departamento de Licitação. Após a visita, os técnicos responsáveis fornecerão às empresas 

presentes, em modelo próprio, o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, que fará parte da 

documentação de habilitação para qualificação técnica da Licitante. 

9.7.7. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante, assinada 

pelo Representante Legal e Responsável Técnico da empresa, que conste, que conhece as 

condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e 

que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas 

ou financeiras com a contratante. 

9.8. Das declarações: devem ser juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de inabilitação, 

são elas: 

9.8.1. Declaração de Fato Superveniente: declarar de que não pesa contra si a superveniência de 

fato impeditivo para contratar com o Poder Público. 

9.8.2. Declaração de que não emprega menor: declarar que não possui em seu quadro de pessoal 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998); 

9.8.3. Declaração de Indicação de Representante Legal: declarar, indicar e disponibilizar os dados 

completos do representante legal da licitante que possui poderes para assinatura do contrato; 

9.8.4. Declaração de Não Admitir Trabalho Forçado ou Degradante: declarar, para fins do disposto 

nos incisos III e IV do art.  1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 05 de outubro 

de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado; 

9.8.5. Declaração de Compromisso de Execução da Obra: declarar que executará a obra de acordo 

com o Projeto e as Especificações fornecidas, às quais alocará de forma imediata a partir da 

emissão da Ordem de Serviço todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais 

necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado e 

seguindo as normas das agências e órgão reguladores pertinentes; 

9.8.6. Declaração de Disponibilidade: declarar que a qualquer momento e por necessidade da obra, 

fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem 

executados por solicitação da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras/PA, sem ônus de 

mobilização para esta ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou 

a solicitação e o que se compromete a atender às determinações da Contratante, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, e de que prestará toda assistência e colaborações necessárias ao 

atendimento à fiscalização das obras; 

9.8.7. Declaração de Indicação de Responsável Técnico: declarar a indicação do responsável 

técnico da licitante, assinado pelo representante legal e pelo responsável técnico, contendo nome 

completo e registro no órgão de classe, declarando ainda que manterá o profissional na direção e 

execução dos trabalhos no local da obra/serviços até a sua inteira conclusão; 
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9.8.8. Declaração de Pleno Conhecimento: declaração que recebeu os documentos relativos ao 

Edital e anexos, que se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, que tem 

pleno conhecimento do projeto básico, das especificações, das condições e da natureza do trabalho 

a ser executado, e que os preços propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução dos serviços, declarando ter pleno conhecimento do projeto básico, suas 

especificações e prazos de execução e vigência, estabelecidos no presente edital; 

9.8.9. Declaração de Compromisso e Atendimento à NR-18: declarar que, caso vencedora do 

certame, a empresa licitante cumprirá fielmente as disposições concernentes a NR-18, Norma 

Regulamentadora que estabelece diretrizes de ordem administrativa e planejamento 

organizacional, que respaldam a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de 

segurança dos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção; 

9.8.10. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público: do Poder 

Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão; 

9.8.11. Declaração de Ciência e Responsabilidade: declarar estar ciente das condições da licitação, 

que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados e que 

fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Obras 

e Transporte de Ponta de Pedras/PA, bem como que tem ciência e executará a obra de acordo com 

os prazos estabelecidos no presente Edital; 

9.8.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas em anexos do edital, deverão ser 

confeccionadas pelo licitante. 

9.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitido; 

9.10.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.11. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Agente de 

Contratação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.12. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 
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9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.16. O Agente de Contratações poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar a devida autenticidade e as condições de habilitação das licitantes. 

9.17. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

9.18. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, inclusive no que se refere as certidões. 

9.19. Serão aceitas Certidões Positivas com efeitos de Certidão Negativa 

9.20. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões 

não ultrapassem 30 (trinta) dias da data para abertura do certame. 

9.21. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

9.22. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.23. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões 

não ultrapassem 30 (trinta) dias da data para abertura do certame. 

9.24. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

10. DOS RECURSOS  

10.1. Declarado o vencedor, o Agente de Contratação abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante a sessão 

pública, qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

10.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Agente de Contratação a finalizar o 

processo licitatório. 

10.2. O Agente de Contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-

a, em campo próprio do sistema. 

10.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita, deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 

apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente. 

10.4. O Agente de Contratação se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Agente de Contratação serão 

apreciados pela autoridade competente. 

10.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 

Portal 

 de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 

adjudicará e homologará a licitação. 

13. DO TERMO DE CONTRATO, GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA DE 

PROPOSTA 

13.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o Termo de 

Contrato. 

13.2. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as 

cláusulas contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

13.3. O fornecedor registrado vencedor, poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação. 

13.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do licitante e aceita pela Administração, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Secretaria Municipal. 

13.3.2. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Secretaria 

Municipal poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

13.3.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 
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13.4.3. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

13.4. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 

apresentada pela licitante vencedora. 

13.5. Será designado um Fiscal para o contrato e outro para obra, que desempenhará as atribuições 

previstas na lei. 

13.6. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto desta 

Concorrência. 

13.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.8. Garantia de Execução  

13.8.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, caberá ao contratado optar 

por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

II) Seguro Garantia; (1 (um) mês para apresentação, contado da data de homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado)  

III) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil; 

IV) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 

13.8.2. O contratado prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do Art. 96 a 102, da 

Lei nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

13.9. Garantia de Proposta  

A Secretaria Municipal de Obras e Transporte de Ponta de Pedras exigirá como condição de 

participação deste certame comprovante de prestação de garantia de participação ou de 

manutenção da proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação, nos termos do Art. 58, §§ 1º e 2º e seus incisos, da Lei 14.133/21, dentre as 

modalidades: caução em dinheiro, cheque ou título da dívida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária, a fim de proteger a PMP contra atos ou omissões da Licitante; 

a) A caução em dinheiro (moeda corrente e cheque) a licitante fará a comprovação mediante a 

apresentação de depósito, em Documento de Arrecadação Municipal – DAM, em nome da 

Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, referente à Concorrência Eletrônica nº 3.2026-002 e 

deverá ser comprovado através de seu respectivo comprovante de depósito; 
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b) A Fiança bancária ou seguro-garantia deverá estar acompanhado de seu respectivo comprovante 

de pagamento; 

c) O comprovante de garantia de que se trata o subitem 13.9, deverá estar contido no ENVELOPE 

Nº 01 Habilitação. 

d) A garantia de proposta das licitantes não vencedoras será restituída no prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da homologação. 

e) A garantia de proposta da licitante vencedora será liberada quando assinado o contrato. 

14. DO REAJUSTE 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 

anexo a este Edital. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS      

15.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 ao 163, da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência; 

15.2.2. Multa; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
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15.4. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO – Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.4.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS  

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou solicitar pedido de esclarecimento. 

16.2. A impugnação e/ou esclarecimento deverá ser realizada por forma eletrônica, por petição 

dirigida ou protocolada exclusivamente no endereço www.bnc.org.br. 

16.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Bolsa Nacional de 

Compras, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço www.bnc.org.br. 

16.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amoldarem ao Art. 55° § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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16.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.bnc.org.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

17. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

17.1. A fiscalização da obra executada será de competência e responsabilidade da fiscalização desta 

secretaria municipal ou do órgão público municipal, devidamente indicado e designado para esta 

finalidade, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos o termo do 

contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de 

faturas, substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim 

como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução do serviços 

contratados. 

17.2. A fiscalização se efetivará no local da obra.  

17.3. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo das obras e será 

exercido no interesse exclusivo desta Secretaria e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.  

17.4. O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos 

relacionados e referentes a execução da obra será o LIVRO DE OCORRÊNCIAS, onde tanto a 

Contratada quanto a fiscalização deverão proceder as anotações visando a comprovação real do 

andamento das obras e execução dos termos do contrato, sendo visado diariamente por profissionais 

credenciados por ambas as partes.  

17.5. A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer empregado da Contratada, ou de seus 

contratados no interesse dos serviços, assim como aceitar a substituição dos integrantes da equipe 

técnica contratada, através de solicitação por escrito da mesma.  

17.6. Concluídos a obra, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela 

fiscalização e pelo responsável pelo seu acompanhamento, que lavrará o Termo de Recebimento 

Provisório.  

17.7. A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco em perfeitas 

condições de conservação e funcionamento, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo.  

17.8. Decorridos 30 (trinta) dias do Termo de Recebimento Provisório, se as obras de correção das 

anormalidades porventura verificadas forem executadas e aceitos pela Comissão de Vistoria, e 

comprovado o pagamento de contribuição devida a Previdência Social relativa ao período de 

execução da obra, será lavrado o “Termo de Recebimento Definitivo”. 

17.9. Aceitas as obras e serviços, a responsabilidade da contratada pela qualidade, correção e 

segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. À Secretaria Municipal compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.1.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
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18.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório. 

18.3.  É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta 

Concorrência, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação. 

18.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

18.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

18.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

18.8. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

18.9. Esta Concorrência poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

da Administração. 

18.10. Do foro, as questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Ponta de Pedras/PA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18. DOS ANEXOS: 

18.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.1.1. ANEXO I –  ETP 

18.1.2. ANEXO II - Projeto Básico/TR; 

18.1.3. ANEXO III – Documentos Técnicos de Engenharia; 

18.1.4. ANEXO III – Declaração de Enquadramento;  

18.1.5. ANEXO IV – Declaração de Fatos Supervenientes; 

18.1.6. ANEXO V – Declaração de que não Emprega Menor 

18.1.7. ANEXO VI – Minuta de Contrato 

 

Ponta de Pedras/PA, 30/01/2026  
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ANEXO – I ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20260123/01 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. BUSCA POR 

SOLUÇÃO TÉCNICA, ECONÔMICA E SUSTENTÁVEL 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ADEQUAÇÃO À 

NECESSIDADE PÚBLICA. EFICIÊNCIA E ECONOMICIDADE 

COMO VETORES DA GESTÃO PÚBLICA. 

 

A elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) configura etapa 

indispensável para fundamentar contratações públicas, tendo como 

objetivo identificar soluções que atendam de forma eficaz às 

necessidades da Administração. Deve observar critérios técnicos, 

econômicos e sustentáveis, em conformidade com o interesse público, 

os princípios da eficiência e economicidade e os normativos aplicáveis, 

assegurando que a solução adotada seja viável, estratégica e aderente 

aos fins institucionais. 

 

 

01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art.18, §1°, I da Lei 14.133/21). 

 

1.1. O Município de Ponta de Pedras/PA apresenta demanda relevante por habitações de interesse 

social destinadas a famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, as quais atualmente 

residem em condições que não atendem plenamente aos requisitos mínimos de habitabilidade, 

salubridade, segurança construtiva e infraestrutura básica. Tal realidade compromete a qualidade de 

vida da população atendida, expõe os moradores a riscos sanitários e ambientais e dificulta a 

efetivação do direito à moradia digna, especialmente para o público-alvo enquadrado nos critérios do 

Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub-50. 

1.2. Observa-se que parte das moradias atualmente ocupadas apresenta inadequações construtivas e 

limitações quanto à disponibilidade e à regularidade de infraestrutura essencial, tais como 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, drenagem pluvial e fornecimento de energia 

elétrica, além de restrições relacionadas à acessibilidade e ao conforto ambiental. Essas condições 

expõem os moradores a riscos sanitários e ambientais, impactando negativamente a saúde pública e 

o bem-estar social. 

1.3. Adicionalmente, a inexistência de empreendimentos habitacionais planejados e executados de 

forma integrada às diretrizes urbanísticas e às normas técnicas vigentes contribui para a ocupação 

inadequada do solo urbano, dificultando o ordenamento territorial e a adequada prestação de serviços 

públicos. Tal situação limita a capacidade do Município de promover soluções habitacionais 

estruturadas e compatíveis com o desenvolvimento urbano sustentável. 
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1.4. Diante desse contexto, a execução da obra de provisão de unidades habitacionais apresenta-se 

como solução técnica adequada e necessária para o atendimento da demanda identificada. A 

implantação das unidades no âmbito do Programa 5600020248 – Minha Casa, Minha Vida – MCMV 

FNHIS Sub-50 possibilitará a oferta de moradias projetadas e executadas conforme as normas 

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, as diretrizes do programa federal e 

a legislação urbanística municipal, assegurando padrões adequados de segurança, salubridade, 

acessibilidade e conforto. 

1.5. A solução proposta contempla a implantação de unidades habitacionais integradas à 

infraestrutura urbana básica, promovendo a melhoria das condições ambientais, a qualificação do 

espaço urbano e a valorização das áreas atendidas. Além disso, a execução do empreendimento 

contribuirá para a promoção da inclusão social, para o fortalecimento das políticas públicas de 

habitação e para o desenvolvimento urbano sustentável, em conformidade com os princípios 

estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

1.6. Assim, a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para provisão de 

unidades habitacionais mostra-se necessária e devidamente justificada, por atender às necessidades 

identificadas pela Administração Municipal, apresentar solução técnica compatível com as diretrizes 

do Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub-50 e gerar benefícios sociais diretos à 

população do Município de Ponta de Pedras/PA, em alinhamento com o planejamento municipal e 

com as políticas públicas setoriais. 

02. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18,§1°,III da lei 14.133/21). 

 

2.1. A contratação das obras e serviços de engenharia destinados à provisão de Unidades 

Habitacionais no Município de Ponta de Pedras deverá atender rigorosamente aos requisitos técnicos, 

legais e administrativos aplicáveis às obras públicas, observando a legislação vigente, em especial a 

Lei nº 14.133/2021, além das normas técnicas pertinentes. A execução deverá seguir integralmente 

os projetos arquitetônico, urbanístico, estrutural, elétrico, hidrossanitário, de drenagem e demais 

disciplinas necessárias, devidamente compatibilizados e aprovados pela Administração Municipal. 

Esses projetos deverão assegurar a qualidade construtiva, a durabilidade dos materiais empregados, 

a segurança dos usuários e a adequação das intervenções ao contexto urbano e ambiental da área. 

2.2. A obra deverá ser executada em conformidade com o memorial descritivo e com o projeto 

executivo, observando controle tecnológico dos materiais conforme as normas da ABNT, a exemplo 

das normas específicas de pavimentação, iluminação pública, instalações elétricas e hidrossanitárias. 
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Será obrigatória a observância da ABNT NBR 9050, de forma a garantir acessibilidade universal em 

todas as áreas, equipamentos e estruturas implantadas no tipo de obra em questão. Além disso, 

deverão ser cumpridas integralmente as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, 

especialmente no que se refere à segurança dos profissionais envolvidos na obra, organização do 

canteiro, utilização de EPIs, elaboração de programas ou outros aplicáveis. 

2.3. Sob o aspecto econômico e técnico, a contratação deverá observar rigorosamente os princípios 

da economicidade, eficiência, planejamento e vantajosidade para a Administração Pública. O 

orçamento estimado deverá ser elaborado com base em composições de custos unitários oriundas de 

sistemas referenciais oficiais e reconhecidos, a exemplo do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices da Construção Civil – SINAPI, assegurando a adequada compatibilidade entre os preços 

praticados e os valores de mercado. A empresa a ser contratada deverá comprovar capacidade técnico-

operacional e técnico-profissional mediante apresentação de atestados que evidenciem experiência 

anterior na execução de obras de edificações residenciais ou empreendimentos habitacionais de 

características e complexidade semelhantes, além de demonstrar regularidade jurídica, fiscal, 

previdenciária e trabalhista. Será exigida, ainda, habilitação técnica por meio de registro válido no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

– CAU, bem como a apresentação da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou 

Registro de Responsabilidade Técnica – RRT referente à execução dos serviços. 

2.4. O instrumento contratual deverá definir de forma clara e objetiva os prazos de execução, as etapas 

construtivas, os critérios de medição e pagamento, bem como os mecanismos de fiscalização e 

controle, possibilitando o acompanhamento sistemático e eficiente pela equipe técnica da 

Administração Municipal. Serão exigidos materiais, sistemas e soluções construtivas compatíveis 

com os padrões de desempenho, segurança, durabilidade e conforto exigidos para unidades 

habitacionais de interesse social, em conformidade com as normas técnicas vigentes e com as 

diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida. A execução da obra deverá ocorrer sob a 

responsabilidade de profissional legalmente habilitado, com acompanhamento permanente e registro 

das atividades em diário de obra, no qual deverão constar medições, orientações técnicas, ocorrências 

relevantes e eventuais não conformidades. 

2.5. A empresa contratada deverá adotar práticas voltadas à sustentabilidade ambiental, especialmente 

no que se refere ao gerenciamento adequado dos resíduos da construção civil, ao uso racional de 

recursos naturais e ao atendimento às condicionantes ambientais e exigências previstas nos 

licenciamentos competentes. Deverá, ainda, prestar as garantias contratuais exigidas, apresentar 
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relatórios periódicos de andamento físico-financeiro e submeter-se às vistorias técnicas necessárias 

para verificação da conformidade dos serviços executados. A conclusão e entrega das unidades 

habitacionais representarão investimento estratégico para o Município de Ponta de Pedras/PA, 

assegurando a implantação de moradias seguras, salubres, acessíveis e funcionais, contribuindo para 

a melhoria das condições de vida da população beneficiada e para o fortalecimento das políticas 

públicas de habitação no âmbito do Programa. 

 

03. REQUISITOS QUANTO AOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE 

SUSTENTABILIDADE. 

 

3.1. A contratação das obras e serviços de engenharia destinados à provisão de Unidades 

Habitacionais no Município de Ponta de Pedras/PA deverá observar, de forma rigorosa, os princípios 

da sustentabilidade ambiental, social e econômica, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, bem 

como as diretrizes das políticas públicas municipais de habitação, gestão ambiental e 

desenvolvimento urbano sustentável. O empreendimento tem como premissa a implantação de 

moradias de interesse social integradas ao ambiente urbano, assegurando qualidade construtiva, 

funcionalidade, segurança e respeito às características ambientais da área de implantação. 

3.2 No aspecto ambiental, a execução das obras deverá priorizar soluções técnicas que minimizem 

impactos ao meio ambiente, adotando práticas adequadas de gerenciamento dos resíduos da 

construção civil, controle de emissões, prevenção de contaminação do solo e dos recursos hídricos e 

mitigação de eventuais interferências ambientais decorrentes das atividades construtivas. Deverá ser 

incentivada a utilização de materiais com maior durabilidade, menor impacto ambiental e, sempre 

que possível, provenientes de fornecedores locais ou regionais. Ademais, o projeto deverá incorporar 

estratégias voltadas à eficiência energética e ao conforto ambiental das unidades habitacionais, tais 

como aproveitamento da ventilação natural, iluminação natural adequada e soluções construtivas 

compatíveis com as condições climáticas da região. 

3.3. Sob o enfoque econômico, o empreendimento deverá atender a critérios de racionalidade, 

eficiência e economicidade, de modo a assegurar a melhor relação custo-benefício para a 

Administração Pública, sem prejuízo da qualidade técnica e do desempenho das edificações. A 

adoção de práticas voltadas à redução de desperdícios, ao uso otimizado de insumos e à adequada 

gestão de materiais e logística contribuirá para a sustentabilidade econômica do empreendimento e 

para a correta aplicação dos recursos públicos vinculados ao programa habitacional. 
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3.4. No âmbito social, a provisão das unidades habitacionais constitui importante instrumento de 

promoção da inclusão social e de melhoria das condições de vida da população beneficiária. Durante 

a fase de execução, a obra contribuirá para a geração de empregos diretos e indiretos, estimulando a 

economia local e regional. Após a conclusão, as unidades proporcionarão moradias seguras, salubres, 

acessíveis e adequadas às necessidades das famílias atendidas, fortalecendo o tecido social, 

promovendo estabilidade residencial e favorecendo o desenvolvimento humano e comunitário. 

3.5. Dessa forma, os requisitos de sustentabilidade incorporados ao empreendimento asseguram que 

a construção das unidades habitacionais seja realizada com responsabilidade ambiental, eficiência 

econômica, segurança técnica e compromisso social, resultando em um conjunto habitacional 

durável, funcional e alinhado aos princípios contemporâneos de desenvolvimento sustentável, em 

consonância com os objetivos do Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub-50 e com 

o planejamento urbano do Município de Ponta de Pedras/PA. 

 

04. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES (Art.18,§1°,IV da lei 14.133/21). 

 

4.1. A estimativa de quantidades referente à provisão de Unidades Habitacionais no Município de 

Ponta de Pedras/PA, foi desenvolvida com base nos elementos técnicos apresentados no Projeto 

Básico, nas plantas, cortes, detalhes e no Memorial Descritivo, os quais constituem o conjunto de 

documentos norteadores do empreendimento. Todas as medições foram realizadas considerando 

parâmetros de engenharia compatíveis com obras semelhantes ao previsto nesse objeto. 

4.2. A quantificação dos serviços necessários foi realizada em estrita observância às diretrizes do 

Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub-50 e às especificações técnicas aplicáveis 

à construção de unidades habitacionais de interesse social. Foram contemplados todos os 

componentes essenciais à execução das edificações e de sua infraestrutura básica, incluindo serviços 

preliminares, movimentação de terra, fundações, estruturas, alvenarias, coberturas, revestimentos, 

esquadrias, instalações elétricas, hidrossanitárias e de drenagem, sistemas de abastecimento de água 

e esgotamento sanitário, além de elementos necessários à acessibilidade, segurança e funcionalidade 

das unidades habitacionais. 

4.3. Para a definição das quantidades foram considerados os dimensionamentos constantes dos 

projetos arquitetônico, estrutural, hidrossanitário, elétrico e de acessibilidade integrantes do Projeto 

Básico, bem como as especificações técnicas e métodos executivos descritos no Memorial Descritivo. 

Também foram observadas as normas técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
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– ABNT, as exigências de desempenho, segurança e acessibilidade aplicáveis às edificações 

residenciais, além das condições topográficas, geotécnicas e ambientais da área de implantação, de 

modo a assegurar medições compatíveis com a realidade local e com as soluções projetadas. 

4.4. A estimativa de quantidades abrange todos os insumos, materiais, equipamentos e serviços 

necessários à execução integral da obra, incluindo etapas preliminares de mobilização e implantação 

do canteiro, execução de fundações e estruturas, elevação de alvenarias, aplicação de revestimentos 

internos e externos, execução de coberturas, instalação de esquadrias, execução das instalações 

elétricas, hidrossanitárias e de drenagem, adequações de acessibilidade, bem como os serviços 

complementares indispensáveis à conclusão e ao pleno funcionamento das unidades habitacionais. 

Os quantitativos foram calculados de forma criteriosa, garantindo coerência técnica, precisão e 

aderência integral aos projetos aprovados. 

4.5. Dessa forma, a estimativa de quantidades apresentada constitui instrumento fundamental para o 

correto dimensionamento do objeto a ser contratado, proporcionando segurança técnica, 

previsibilidade orçamentária e conformidade com as etapas subsequentes do processo licitatório, em 

atendimento às diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e às exigências do Programa Minha Casa, Minha 

Vida – MCMV FNHIS Sub-50. 

 

4.1. Quantitativos estimados: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS/PA 1 SERVIÇO 

 

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art.18,§1°,V da lei 14.133/21). 

 

5.1. O levantamento de mercado realizado para a contratação das obras e serviços de engenharia 

destinados à Provisão de Unidades Habitacionais no Município de Ponta de Pedras/PA baseou-se na 

análise de referências técnicas, na avaliação de contratações similares realizadas por outros entes 

públicos, na consulta a bases oficiais de preços e na verificação da capacidade operacional do setor 

regional da construção civil. O estudo indica que a modalidade licitatória mais adequada é a 

concorrência eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, considerando a natureza do 

objeto, o vulto do investimento, a necessidade de ampla competitividade e a exigência de qualificação 

técnica compatível com empreendimentos habitacionais. 
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5.2. As características técnicas do empreendimento, que envolvem a execução de edificações 

residenciais, fundações, estruturas, sistemas construtivos padronizados, instalações elétricas e 

hidrossanitárias, bem como serviços complementares de infraestrutura básica, são amplamente 

conhecidas e dominadas pelo mercado da construção civil. Empresas que atuam na execução de 

conjuntos habitacionais e edificações de interesse social dispõem, de modo geral, de capacidade 

técnica, operacional e tecnológica compatível com o escopo requerido pelo Programa referido. 

5.3. A análise comparativa entre as modalidades licitatórias demonstra que o pregão não se mostra 

adequado para obras e serviços de engenharia que demandam avaliação técnica detalhada e 

verificação prévia da qualificação dos licitantes, conforme entendimento consolidado e disposições 

da Lei nº 14.133/2021. Da mesma forma, as modalidades de concurso e leilão não se aplicam à 

natureza do objeto. A concorrência, especialmente em sua forma eletrônica, revela-se plenamente 

compatível com contratações de maior complexidade técnica e valor significativo, assegurando 

adequada análise das propostas e da habilitação técnica dos participantes. 

5.4. A adoção da concorrência eletrônica proporciona vantagens relevantes, tais como ampliação da 

competitividade, maior transparência, publicidade dos atos e rastreabilidade do procedimento, além 

de permitir a participação de empresas de diferentes regiões. O critério de julgamento por menor 

preço é tecnicamente adequado, desde que o Projeto Básico, o Memorial Descritivo e os demais 

documentos técnicos estabeleçam de forma clara os padrões mínimos de qualidade, desempenho, 

materiais, métodos executivos e garantias, assegurando a comparabilidade objetiva das propostas e 

mitigando riscos de inexequibilidade. 

5.5. Durante a pesquisa de mercado foram identificados parâmetros de custos compatíveis com 

sistemas referenciais oficiais, como o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil – SINAPI, bem como valores praticados em contratações recentes de 

empreendimentos habitacionais realizados por municípios da região. Essas informações permitiram 

melhor compreensão da capacidade de atendimento do mercado regional e contribuíram para a 

definição de estimativas orçamentárias compatíveis com a realidade local. 

5.6. Recomenda-se que o edital contemple requisitos de habilitação técnica e operacional compatíveis 

com a complexidade do objeto, incluindo a apresentação de atestados de execução de obras 

habitacionais ou edificações similares, qualificação da equipe técnica responsável, garantias 

contratuais, cronograma físico-financeiro compatível e mecanismos de fiscalização eficazes, de modo 

a mitigar riscos de atrasos, falhas construtivas ou interrupção da execução contratual. 
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5.7. Dessa forma, o levantamento de mercado demonstra que a concorrência eletrônica, com critério 

de julgamento por menor preço, atende plenamente aos princípios da eficiência, economicidade, 

competitividade e transparência previstos na Lei nº 14.133/2021, configurando-se como a modalidade 

mais adequada para a contratação das obras de provisão de unidades habitacionais no Município de 

Ponta de Pedras/PA, de relevante interesse social no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – 

MCMV FNHIS Sub-50. 

06. ESTIMATIVA DE VALOR (Art. 18,§1°,VI da lei 14.133/21). 

 

6.1. A estimativa de valor referente à contratação das obras e serviços de engenharia destinados à 

Provisão de Unidades Habitacionais no Município de Ponta de Pedras/PA foi elaborada com base em 

critérios técnicos, metodologias reconhecidas e parâmetros oficiais de custos, de forma a assegurar 

precisão, transparência e conformidade com a legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

O valor estimado reflete de maneira fidedigna a complexidade do empreendimento, suas 

especificações técnicas e as condições do contexto regional. 

6.2. A definição do valor estimado teve como referência as planilhas orçamentárias elaboradas a partir 

do Projeto Básico, do Memorial Descritivo e dos quantitativos previamente aferidos, contemplando 

todos os insumos, materiais, serviços e etapas necessárias à execução integral das unidades 

habitacionais. Os documentos técnicos consideram serviços preliminares, fundações, estruturas, 

alvenarias, coberturas, revestimentos, esquadrias, instalações elétricas, hidrossanitárias e de 

drenagem, bem como demais componentes indispensáveis ao pleno funcionamento das edificações.  

6.3. Foram adotados como parâmetros os custos unitários e composições disponibilizados por 

sistemas oficiais amplamente utilizados na Administração Pública, tais como o SINAPI, além de 

referências regionais e valores praticados em contratações recentes de empreendimentos 

habitacionais semelhantes. A estimativa também considerou as particularidades do mercado local, 

custos logísticos, disponibilidade de insumos, características geográficas e eventuais adequações de 

métodos construtivos às condições da área de implantação. 

6.4. Adicionalmente, foram consideradas análises de riscos, contingências e exigências de 

desempenho previstas nas normas técnicas aplicáveis às edificações residenciais, de modo a assegurar 

que o valor estimado seja compatível com a qualidade esperada, a durabilidade das unidades 

habitacionais e as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub-50. 

6.5. Assim, o valor estimado apresentado representa o montante necessário para a execução integral 

do empreendimento, assegurando economicidade, aderência aos parâmetros técnicos e viabilidade da 
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contratação. A estimativa possibilita ao Município de Ponta de Pedras/PA planejar adequadamente o 

investimento público, conduzir de forma regular o processo licitatório e garantir a aplicação eficiente 

dos recursos destinados à construção das unidades habitacionais.  

Preço referencial: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 

MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRA/PA 
1,00 UNIDADE R$ 3.580.566,76 R$ 3.580.566,76 

 TOTAL R$ 3.580.566,76 

Valor total geral estimado: R$ 3.580.566,76 (Três milhões e quinhentos e oitenta mil e quinhentos e 

sessenta e seis reais e setenta e seis centavos). 

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art.18,§1°,VII da lei 14.133/21). 

7.1. A solução proposta para a Provisão de unidades habitacionais no Município de Ponta de 

Pedras/PA foi concebida de forma integrada, considerando critérios de funcionalidade, segurança, 

acessibilidade, sustentabilidade e qualidade construtiva. O empreendimento visa atender à 

necessidade de provisão de moradias adequadas à população beneficiária, promovendo melhoria das 

condições habitacionais, ordenamento urbano e integração das unidades à infraestrutura existente, em 

consonância com as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub-50 e com 

as políticas municipais de desenvolvimento urbano. 

7.2. A concepção arquitetônica e urbanística do empreendimento foi estruturada para garantir 

organização espacial eficiente, conforto ambiental e adequada inserção no contexto urbano. O projeto 

contempla unidades habitacionais padronizadas, acessos seguros, áreas de circulação interna, 

soluções de acessibilidade universal, além de infraestrutura básica compatível com o uso residencial. 

A organização dos espaços busca assegurar funcionalidade, ventilação natural, iluminação adequada 

e facilidade de manutenção. 

7.3. A implantação das unidades considerou criteriosamente as condições naturais e físicas da área, 

incluindo topografia, características do solo e condições de drenagem. As soluções estruturais 

adotadas são compatíveis com edificações residenciais de interesse social, priorizando estabilidade, 

durabilidade e segurança. As estruturas principais serão executadas conforme projetos estruturais 

específicos, observando as normas técnicas da ABNT e as diretrizes construtivas do programa 

habitacional. 

7.4. Os materiais e sistemas construtivos foram definidos com base em critérios de desempenho, 

durabilidade, viabilidade econômica e sustentabilidade. Foram priorizados sistemas construtivos 

consolidados, adequados às condições climáticas da região, com foco na redução de custos de 
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manutenção e no conforto térmico e ambiental das unidades. O projeto privilegia soluções de 

iluminação e ventilação naturais, bem como sistemas eficientes de instalações elétricas e 

hidrossanitárias. 

7.5. As instalações elétricas, hidrossanitárias e de drenagem foram dimensionadas em conformidade 

com as normas técnicas vigentes, assegurando segurança, eficiência operacional e facilidade de 

manutenção. O empreendimento contempla infraestrutura mínima essencial ao uso residencial, 

incluindo abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem pluvial e fornecimento de energia 

elétrica, atendendo às exigências regulamentares e aos padrões do Programa Minha Casa, Minha 

Vida. 

7.6. O projeto incorpora soluções completas de acessibilidade, com atendimento à NBR 9050, 

incluindo circulação adequada e adaptação das unidades quando aplicável, reforçando o compromisso 

com a inclusão social. O cronograma de execução será estruturado em etapas claramente definidas, 

permitindo controle técnico rigoroso, acompanhamento físico-financeiro e adequada gestão das 

frentes de serviço. 

7.7. Com a conclusão do empreendimento, as unidades habitacionais constituirão infraestrutura 

essencial de interesse social, promovendo segurança habitacional, estabilidade residencial e melhoria 

da qualidade de vida da população beneficiária. A solução apresentada reflete rigor técnico, 

responsabilidade social e alinhamento às diretrizes de desenvolvimento urbano sustentável do 

Município de Ponta de Pedras/PA. 

08. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAIS, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR SEU 

ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (Art.18,§1°, II da lei 

14.133/21). 

8.1. Esta contratação está respaldada na legislação vigente e encontra-se estritamente em 

conformidade com orçamento municipal do exercício de 2026 do Município de Ponta de Pedras/PA, 

visando à otimização dos recursos públicos e à eficácia na prestação de serviços aos munícipes.  

8.2. A presente contratação foi identificada como essencial para atender às demandas específicas 

da administração municipal do município de Ponta de Pedras/PA. O detalhamento técnico desta 

contratação leva em consideração as especificidades, normas e padrões estabelecidos para garantir a 

qualidade e eficiência na execução. 

8.3. A contratação está alinhada com as metas e objetivos estratégicos delineados no Plano Diretor 

Municipal, demonstrando um compromisso com o desenvolvimento sustentável, a melhoria dos 

file:///D:/PONTA%20DE%20PEDRAS/PREFEITURA%20DE%20PONTA%20DE%20PEDRAS/LEI%2014.133/8%20-%20CONCORRÊNCIA%20ELETRÔNICA/2025/001%20-%20CAPS/licitacaodepontadepedras@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
CNPJ: 05.132.436/0001-58 PRAÇA ANTONIO MALATO Nº. 30, CENTRO, CEP: 68830-000 PONTA DE PEDRAS-PA 

E-mail: licitacaodepontadepedras@gmail.com     

Página 38 de 73 

 

 

serviços públicos e a promoção do bem-estar da população. Considerando as características técnicas 

específica do serviço, a capacidade técnica da empresa contratada e a viabilidade econômico-

financeira.  

8.4. O impacto orçamentário decorrente desta aquisição foi previamente avaliado e encontra-se em 

consonância com as dotações orçamentárias previstas no Plano Plurianual (PPA) e na Lei 

Orçamentária Anual (LOA), garantindo a sustentabilidade financeira do município de Ponta de 

Pedras/PA.  

8.5. Dessa forma, a divulgação desta contratação segue os princípios da transparência e 

participação social, assegurando o acesso às informações pertinentes à população. Qualquer cidadão 

pode obter mais detalhes no Portal da Transparência do Município de Ponta de Pedras/PA. 

 

09. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

(Art.18,§1°,VIII da lei 14.133/21). 

 

9.1. Quanto ao parcelamento do item que integram o objeto, o artigo 40, da Lei 14.133/2021, em 

seu § 2º, dispõe que na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser 

considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que 

possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

 

9.2. Já em seu § 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco 

ao conjunto do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

9.3. Portanto, o parcelamento refere-se à divisão do objeto em mais de um fornecedor, o que, neste 

caso, não é viável. 
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10. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art.18,§1°,IX da lei 

14.133/21). 

 

10.1. Os resultados pretendidos com a execução da obra de Provisão de Unidades Habitacionais no 

Município de Ponta de Pedras/PA refletem o compromisso da Administração Municipal com a 

promoção do direito à moradia digna, a melhoria das condições de vida da população e o 

fortalecimento das políticas públicas de habitação de interesse social. 

10.2. O principal resultado esperado consiste na disponibilização de unidades habitacionais seguras, 

salubres, acessíveis e funcionalmente adequadas, dotadas de infraestrutura básica essencial. O 

empreendimento contribuirá para a qualificação do espaço urbano e para a organização territorial, 

assegurando padrões construtivos compatíveis com as normas técnicas vigentes. 

10.3. Espera-se que a conclusão da obra gere impactos sociais e econômicos positivos, incluindo a 

melhoria da estabilidade residencial das famílias atendidas e a geração de empregos diretos e indiretos 

durante a fase de execução, estimulando a economia local e regional. 

10.4. Sob o ponto de vista urbano e ambiental, o empreendimento contribuirá para o uso ordenado do 

solo, a melhoria das condições sanitárias e a integração das moradias à infraestrutura urbana existente, 

promovendo bem-estar, segurança e conforto aos moradores. 

10.5. A execução do empreendimento está alinhada às diretrizes do planejamento municipal e aos 

princípios do desenvolvimento sustentável, observando critérios de economicidade, transparência e 

eficiência, assegurados por meio de processo licitatório conduzido em conformidade com a legislação 

vigente. 

10.6. Em síntese, os resultados pretendidos reforçam o propósito da Administração Municipal de 

promover soluções habitacionais duradouras, socialmente relevantes e tecnicamente adequadas, 

assegurando a correta aplicação dos recursos públicos no Município de Ponta de Pedras/PA. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO (Art. 18,§1°,X, da lei 14.133/21). 

 

11.1. A celebração do contrato para execução das obras de provisão de unidades habitacionais requer 

o cumprimento de providências administrativas, técnicas e legais destinadas a assegurar a 

regularidade do processo, a transparência dos atos e a capacidade da empresa contratada em atender 

integralmente às especificações do projeto, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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11.2. Além disso, a contratada deverá apresentar documentação que comprove capacidade técnico-

operacional e técnico-profissional compatível com as características e complexidade da obra, 

incluindo atestados de execução de serviços correlatos, devidamente registrados nas entidades de 

classe, assim como comprovação de registro no CREA ou CAU e a apresentação da respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Paralelamente, o município deverá conferir a 

consistência dos projetos, memoriais, especificações e planilhas orçamentárias, assegurando 

alinhamento entre o escopo técnico, os quantitativos, os custos estimados e as diretrizes definidas 

para o empreendimento, bem como verificar a existência de dotação orçamentária adequada para 

emissão da nota de empenho. 

11.3. Também será exigida a apresentação da garantia contratual prevista na Lei nº 14.133/2021, em 

modalidade e valor estabelecidos no edital. Antes da assinatura do instrumento contratual, deverão 

ser realizadas reuniões técnicas entre as partes para alinhamento inicial, apresentação do plano de 

implantação do canteiro de obras, da documentação da equipe técnica responsável e das diretrizes 

para o processo de fiscalização e gerenciamento. O município deverá ainda conferir e validar o 

cronograma físico-financeiro, publicar o extrato do contrato e designar formalmente o gestor e o fiscal 

do contrato, conforme a legislação aplicável. 

11.4. Somente após o cumprimento integral dessas providências preliminares será possível formalizar 

o contrato, garantindo segurança jurídica, transparência administrativa e adequada gestão dos 

recursos públicos destinados à implantação das unidades habitacionais, contribuindo para a 

efetividade e qualidade na execução da obra. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art.18,§1°,XI da lei 

14.133/21). 

 

12.1.  Para a contratação, não haverá necessidade de contratações correlatas ou interdependentes.  

12.2. Isso significa que todos os serviços e itens necessários serão incluídos e geridos sob um único 

contrato abrangente, eliminando a complexidade e os riscos associados à coordenação de múltiplos 

fornecedores ou contratos.  

12.3. Essa abordagem simplifica o processo de gestão, garante maior controle sobre a execução dos 

serviços e facilita a administração dos recursos e das atividades relacionadas aos eventos. 

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (Art.18,§1°,XII da lei 

14.133/21). 
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13.1. A execução das obras de provisão das unidades habitacionais poderá gerar impactos ambientais 

pontuais, inerentes às atividades de engenharia civil, classificados como de baixo a moderado 

potencial, plenamente previsíveis e controláveis mediante adoção de medidas mitigadoras. 

13.2. Durante as fases iniciais, especialmente nos serviços de limpeza do terreno, terraplenagem, 

escavações e implantação de infraestruturas básicas, poderão ocorrer alterações temporárias na 

paisagem, emissões de poeira, geração de ruídos, vibrações e intensificação do tráfego de veículos e 

máquinas. Esses efeitos serão mitigados mediante a utilização de equipamentos adequados e com 

manutenção regular, aplicação de técnicas de controle, sinalização do entorno, organização do fluxo 

de caminhões e adoção de práticas que assegurem a segurança da população local e a redução de 

incômodos à mobilidade urbana. 

13.3. A obra também implicará geração de resíduos sólidos de construção civil, os quais serão 

gerenciados em conformidade com a Resolução CONAMA nº 307/2002 e demais normativas 

correlatas, assegurando segregação, armazenamento adequado, transporte licenciado e destinação 

final ambientalmente correta. Serão incentivadas práticas sustentáveis, como uso racional de água e 

energia no canteiro, evitar desperdícios de materiais, priorizar insumos com certificação ambiental e 

adotar técnicas que reduzam impactos no solo e nos corpos d’água. 

13.4. No longo prazo, o empreendimento resultará em impactos positivos, com melhoria das 

condições ambientais, sanitárias e urbanas, contribuindo para o desenvolvimento sustentável e para a 

qualificação do ambiente construído no Município de Ponta de Pedras/PA. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art.18,§1°,XIII da lei 14.133/21). 

14.1. O posicionamento conclusivo referente à contratação de obras e serviços de engenharia 

destinados à Provisão de Unidades Habitacionais no Município de Ponta de Pedras, fundamenta-se 

em análise técnica, jurídica, administrativa e orçamentária abrangente, desenvolvida no âmbito deste 

Estudo Técnico Preliminar. O conjunto de informações apresentadas demonstra a plena viabilidade 

do empreendimento, sua relevância para o desenvolvimento urbano local e sua conformidade com as 

diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis à execução de obras 

públicas. 

14.2. O empreendimento apresenta plena viabilidade e relevância social, estando alinhado às 

diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub-50 e às políticas públicas de 

habitação de interesse social. 
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14.3. As soluções técnicas e construtivas propostas mostram-se adequadas, compatíveis com as 

normas da ABNT e com os padrões exigidos para edificações residenciais, assegurando segurança, 

durabilidade, funcionalidade e conforto. 

14.4. A estimativa de custos foi elaborada com base em planilhas quantitativas e composições 

atualizadas, observando referências oficiais de custos, como o SINAPI, e considerando as 

especificidades logísticas e construtivas da região. Os valores estimados refletem equilíbrio, precisão 

e compatibilidade com obras similares, garantindo confiabilidade ao planejamento financeiro e 

aderência às capacidades orçamentárias municipais. 

14.5. A escolha da modalidade Concorrência Eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, 

está devidamente justificada nos termos do art. 28, II, e art. 33, I, da Lei nº 14.133/2021, 

demonstrando alinhamento aos princípios da economicidade, competitividade, transparência e 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. As providências prévias à contratação — 

análise de habilitação jurídica, fiscal, econômico-financeira e técnica; verificação documental; 

apresentação de garantia contratual; designação de fiscais; e reuniões técnicas iniciais — serão 

rigorosamente observadas, assegurando conformidade legal e mitigação de riscos. 

14.6. Do ponto de vista ambiental, o empreendimento apresenta impactos controláveis e de baixo 

potencial degradador, mitigáveis por meio das medidas previamente planejadas. Ademais, no cenário 

pós-implantação, o empreendimento tende a gerar impactos ambientais positivos, notadamente pela 

melhoria das condições sanitárias, pela redução de ocupações inadequadas, pela organização do uso 

do solo e pela qualificação do ambiente urbano, contribuindo para a sustentabilidade ambiental e para 

a melhoria da qualidade de vida da população beneficiária. 

14.7. No que se refere aos efeitos socioeconômicos e urbanos, a execução do empreendimento 

resultará em benefícios significativos e duradouros para o município de Ponta de Pedras/PA. A 

disponibilização de unidades habitacionais seguras, salubres e adequadas promoverá estabilidade 

residencial às famílias atendidas, fortalecendo a inclusão social e a efetivação do direito à moradia 

digna. Durante a fase de execução, a obra contribuirá para a geração de empregos diretos e indiretos, 

estimulando a economia local e regional. Após a conclusão, o empreendimento favorecerá o 

ordenamento territorial, a integração das moradias à infraestrutura urbana existente e a melhoria das 

condições de saúde, segurança e bem-estar social. Esses benefícios superam amplamente os impactos 

temporários da fase construtiva, evidenciando o elevado interesse público da intervenção, seu 

alinhamento às políticas públicas de habitação e sua contribuição estratégica para o desenvolvimento 

urbano sustentável. 

file:///D:/PONTA%20DE%20PEDRAS/PREFEITURA%20DE%20PONTA%20DE%20PEDRAS/LEI%2014.133/8%20-%20CONCORRÊNCIA%20ELETRÔNICA/2025/001%20-%20CAPS/licitacaodepontadepedras@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
CNPJ: 05.132.436/0001-58 PRAÇA ANTONIO MALATO Nº. 30, CENTRO, CEP: 68830-000 PONTA DE PEDRAS-PA 

E-mail: licitacaodepontadepedras@gmail.com     

Página 43 de 73 

 

 

14.8. Diante de todo o exposto, conclui-se pela plena viabilidade técnica, jurídica, administrativa, 

ambiental e financeira da contratação, reconhecendo-se a obra como imprescindível, estratégica e de 

elevado interesse público. A Provisão de Unidades Habitacionais no Município de Ponta de 

Pedras/PA representa ação estruturante para a melhoria das condições de vida da população 

beneficiária e para o fortalecimento das políticas públicas de habitação, justificando plenamente sua 

execução. 

Ponta de Pedras/PA, 30 de janeiro de 2026. 
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ANEXO II - PROJETO BÁSICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20260123/01 

DEMANDANTE 

Demandante: Município de Ponta de Pedras, através da Secretaria Municipal de Obras e 

Transporte. 

Responsável: Consuelo Maria Da Silva Castro- Prefeita Municipal. 

1. OBJETO: 

1.1. O presente projeto básico, tem por objeto: PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS, 

NO MUNICIPIO DE PONTA DE PEDRAS/PA. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. O presente Projeto Básico tem como finalidade definir as atividades e diretrizes a serem 

observadas no desenvolvimento dos serviços gerais de Provisão de Unidades Habitacionais, no 

Município de Ponta de Pedras/PA. 

2.2.  A presente proposta tem por finalidade viabilizar a contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia para provisão de unidades habitacionais no Município de Ponta de Pedras/PA, 

no âmbito do Programa 5600020240048 – Minha Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub-50. A 

proposta visa reduzir a demanda habitacional em Ponta de Pedras, promovendo o desenvolvimento 

urbano, econômico, social e sustentável do município. Seu objetivo é diminuir as vulnerabilidades 

locais, melhorar os padrões de habitabilidade, segurança socioambiental e a qualidade de vida das 

famílias beneficiadas. 

2.3. O projeto contempla a implantação de unidades habitacionais com infraestrutura adequada, 

observando rigorosamente as normas técnicas vigentes, em especial aquelas estabelecidas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como as diretrizes operacionais do 

Programa Minha Casa, Minha Vida, a legislação urbanística municipal e os parâmetros de 

sustentabilidade, segurança, salubridade e acessibilidade. As edificações serão executadas com 

soluções construtivas que garantam durabilidade, funcionalidade e conforto aos beneficiários, 

incluindo sistemas adequados de abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem pluvial, 

energia elétrica e acessibilidade universal. 

2.4. A execução da obra justifica-se pelo seu relevante interesse público e social, uma vez que 

promoverá a melhoria das condições de vida da população beneficiada, a redução da vulnerabilidade 

social e a consolidação do direito constitucional à moradia. Ademais, a intervenção contribuirá para 

o ordenamento urbano, a valorização das áreas atendidas, o fortalecimento da política habitacional 

municipal e a geração de emprego e renda durante a fase de execução da obra. 

2.5. Diante do exposto, a contratação de empresa especializada mostra-se necessária, oportuna e 

plenamente justificada, estando alinhada ao planejamento municipal, às diretrizes do Programa Minha 

Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub-50 e às políticas públicas de habitação de interesse social. 

Dessa forma, resta devidamente fundamentada a abertura do processo licitatório destinado à provisão 

das unidades habitacionais no Município de Ponta de Pedras/PA. 

 

3. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PONTA DE 

PEDRAS/PA. 
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO (R$) 

1 
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 

MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS/PA. 

R$ 3.580.566,76 (Três milhões 

e quinhentos e oitenta mil e 

quinhentos e sessenta e seis 

reais e setenta e seis centavos) 

TOTAL GERAL R$ 3.580.566,76 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

4.1. A contratação do referido objeto será realizada observando o critério de Menor Preço, sob 

regime de empreitada por preço global em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, Lei Complementar nº 147, de 07.08.2014, Lei Complementar 

nº 155/2016, de 27.10.2016, Decreto Federal nº 11.317/2022, respectivas alterações, demais normas 

pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente projeto básico, edital e respectivos Anexos. 

4.2. Os serviços serão prestados na forma de execução indireta, em regime de empreitada por preço 

global sem prejuízo disposto nos artigos 46 e 92, da Lei nº 14.133/21. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

6. DO LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. Fica estabelecido que os serviços objeto desta licitação deva ser executados no seguinte endereço: 
MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS-PA. 

6.2. O objeto deverá ser executado no local indicado, cabendo à empresa contratada, o fornecimento 

de equipamentos, ferramentas, materiais e mão de obra necessária à execução do objeto/obra, e, em 

conformidade com o respectivo Estudo Técnico Preliminar, planilha quantitativa/orçamentária e 

cronograma em anexos. 

6.3. DAS OBRAS/SERVIÇOS A SEREM EXECUTADAS: 

OBRA/OBJETO: PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PONTA 

DE PEDRAS/PA. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO. 

7. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS: 

7.1. O valor global máximo estimado desta Licitação é de R$ 3.580.566,76 (Três milhões e 

quinhentos e oitenta mil e quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos), conforme 

planilha orçamentária. 

7.2. Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará todos os custos diretos e indiretos, 

inclusive os resultados da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes 

das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a qual sujeita. 

7.3. A Planilha Orçamentária anexa visa possibilitar a avaliação do custo global da obra para o efeito 

de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar 

outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendido os fatores 

técnicos e critérios de julgamento estabelecidos no ato convocatório. 

7.4. Os cálculos dos valores dos quantitativos constantes na planilha de custos referentes aos serviços 

a serem executados tiveram como base as tabelas do SINAPI/PA de Agosto/2025, conforme planilha 

de custos elaborada pela Engenheira Civil: Marcia Cristina Freitas Da Câmara, CREA/PA n°: 

1501326945. 
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8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS: 

8.1. As despesas para a contratação deste objeto à conta das dotações orçamentárias consignadas no 

processo administrativo específico, de acordo com o valor da contratação. 

8.2 Os recursos financeiros somente serão liberados, cumprido o estágio de liquidação da despesa, de 

acordo com as medições pertinentes à alocação do recurso a ser dispensado no cumprimento dos itens 

relacionados na Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. 

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS: 

9.1 O prazo para a execução e entrega dos serviços será de 06 (Seis) meses, contados a partir da data 

de recebimento da Ordem de Serviço, deduzidos os dias determinados em ordem de paralisação, se 

ocorrer. 

9.2 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado, conforme o art. 107 da Lei nº 

14.133/2021, mediante termo específico e formalizado de justificativa apresentada pela empresa 

contratada mediante aprovação justificada e comprovada tecnicamente pela Administração por meio 

de Termo Aditivo ou outro Ato equivalente, caso seja de interesse da Contratante. 

10. DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

DO OBJETO: 

10.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas técnicas bem como 

estrita obediência a este Projeto Básico/Estudo Técnico Preliminar, edital e demais anexos, todos 

constantes dos autos, bem como as prescrições e exigências das especificações da Contratante e no 

contrato a ser firmado. 

10.2. Deverão ser considerados, para perfeito entendimento dos serviços a serem executados, os 

elementos e especificações técnicas contidas no específico processo administrativo de autuação. 

10.3. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do Art. 6º e 25° da Lei 

nº 14.133/2021. 

10.4. A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica 

construtiva e aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de serviços 

básicos fica diretamente ligada à conferência da equipe da Contratante. 

10.5. A seu critério, a Contratante, poderá exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da 

obra/serviços, caso tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com o 

projeto, normas e especificações próprias e Determinações da Fiscalização, nos termos do artigo 119, 

da Lei nº 14.133/2021, o que correrá inteiramente às expensas da licitante Contratada. 

10.6. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra 

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a manutenção, aquisição 

e guarda serão de sua inteira responsabilidade, além da disponibilização do diário de obra ao 

Engenheiro Fiscal da Contratante responsável pela fiscalização. Devendo ser observadas as condições 

descritas neste Projeto Básico e no Edital. 

10.7. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 

Contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, 

alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

10.7.1. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

10.7.1.1. Pela Contratada: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As falhas nos serviços de terceiros não sujeito à sua ingerência; 

c) As consultas à fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma 

aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
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f) As respostas às interpelações da fiscalização; 

g) A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

h) Outros fatos que, ao juízo da Contratada, deve ser objeto de registro. 

10.7.1.2. Pela Fiscalização: 
a) Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 10.7.1.1 letras “a” e 

“b”. 

b) Juízo formado sobre o andamento da obra/serviços, tendo em vista as 

especificações, prazo e cronograma; 

c) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de 

Ocorrências; 

d) Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com 

correspondência simultânea para autoridade superior; 

e) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da Contratada; 

f) Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

g) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de 

fiscalização. 

10.8. A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de recolhimento das 

obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte documentação relativa à 

obra: Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; Certidão de 

Regularidade de Situação perante o FGTS, e Certidão de Quitação do ISS referente ao Contrato. 

10.9. A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra com as 

dimensões exigidas na planilha orçamentária e com os dizeres e símbolos a serem determinados pela 

Contratante. 

10.10. A obra/serviços deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação devendo ser 

realizada uma vistoria da obra/serviços pela Contratada, antes da comunicação oficial do término da 

mesma, acompanhada pela Fiscalização. 

10.10.1. Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente não sejam 

aplicados deverão ser totalmente removidos no término da execução dos serviços. 

10.10.2. Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, somente após 

esta, realizar-se-á a inspeção e liberação da obra. 

10.11. Feita à vistoria serão firmados o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 63° da 

Lei nº 14.133/2021, onde deverão constar se houver todas as pendências e/ou problemas verificados 

na vistoria. 

10.12. O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas etapas 

sucessivas: 

10.12.1. Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, 

mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento Provisório; 

10.12.2. Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções 

e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o 

prazo para a execução dos ajustes; 

10.12.3. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial 

da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização será realizado o Recebimento 

Definitivo; 

10.12.4. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação 

pela Contratada da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
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Certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e 

encargos incidentes sobre o objeto do Contrato. 

10.12.5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços, 

consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.12.6. A Contratante não receberá a referida obra se detectado pela fiscalização, algum tipo de 

imperícia técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos apresentados. 

10.13. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato (art. 140 da Lei nº 14.133/2021). 

10.14. Correrá por conta da licitante Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do trabalho 

em função da obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra 

causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a 

aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser 

devidas a terceiros, oriundas da execução da obra/serviços e/ou ações ou omissões da licitante 

Contratada, ainda que ocorram em via pública. 

10.15. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas 

durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese de restar 

caracterizadas frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos 

administrativos, ensejará a rescisão do contrato. 

11. DA FISCALIZAÇÃO DAS MEDIÇÕES, DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO: 

11.1. Para acompanhamento, fiscalização e vistoria dos serviços, atesto das medições, e demais 

documentos técnicos referentes à execução do objeto, será de responsabilidade do profissional 

habilitado e designado pela secretaria demandante da contratação. 

11.2. A Fiscalização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

11.3. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu 

critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 

considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela 

Contratada. 

11.4. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão de obra 

que, a seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos supracitados e nas exigências 

contratuais, Projeto Básico e do edital. 

11.4.1. A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da 

licitante contratada, e, em absoluto gerará responsabilidade para a Administração pela execução das 

obras e serviços, como também não excluirá e nem reduzirá as responsabilidades da licitante 

contratada pela má execução das mesmas. 

11.4.2. A licitante contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da 

Administração, dentro do prazo de 07 (sete) dias úteis a contar do recebimento da exigência, 

correndo por exclusiva conta da licitante as despesas dali decorrentes. 

11.5. A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços 

contratados, facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por parte da 

Contratante e o acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, 

dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados à obra contratada, atendendo 

prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos 

pela Fiscalização serão considerados como se fossem praticados pela Contratante. 
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11.6. Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços efetivamente executados 

pela Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações, se houver, com as planilhas de custo e 

cronograma físico-financeiro, quanto aos critérios de medição e pagamento, e em concordância com 

o estipulado no Edital e seus Anexos. 

11.6.1. As medições dos serviços serão baseadas em relatórios periódicos elaborados pela Contratada, 

através de arquivo fotográfico, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à 

discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

11.7. Condições de execução: 

11.7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

11.7.2. Início da execução do objeto: até 02 (dois) dias da assinatura do contrato e/ou da emissão da 

ordem de serviço; 

11.7.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: constante no contrato e/ou ordem de serviços. 

11.7.4. Cronograma de realização dos serviços: Constante do projeto e proposta da licitante; 

11.7.5. Etapa: de acordo com o cronograma do projeto. 

11.8. Local e horário da prestação dos serviços: 

11.8.1. Os serviços serão prestados no endereço destacado na ordem de serviço. 

11.8.2. Os serviços serão realizados obedecendo as normas do direito do trabalho e previdência, 

dentro dos horários e nas condições exigidas pela legislação. 

11.9. Materiais a serem disponibilizados: 

11.9.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

11.10. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

11.10.1. A demanda do órgão tem como base as características constantes no Projeto de Engenharia 

anexo, bem como ao que consta no Estudo Técnico Preliminar. 

11.11. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

11.12. Procedimentos de transição e finalização do contrato: 

11.12.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

12. DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS: 

12.1. Nenhuma alteração ou modificação de forma, acréscimo ou redução, qualidade ou quantidade 

dos serviços ou que impliquem em alteração do projeto da obra, poderá ser feita pela licitante, sem 

expressa anuência da Contratante. 

12.2. Nos casos em que forem realizadas alterações junto ao projeto, a Contratada deverá elaborar 

um novo projeto de “As-Built” sem custo para a Contratante. 

13. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) / COLETIVA (EPC) E 

ATENDIMENTO À NR-18: 

13.1. A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com todos os 

equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos serviços, bem 

como de uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação dos mesmos. 

13.2. Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar todos os 

procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros que transitem 

pela obra. 
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13.3. A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas à 

segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 

08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

13.4. Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18 serão de uso obrigatório os 

seguintes equipamentos: 

a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou 

projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros acidentes que ponham em risco a cabeça do 

trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados próximos a equipamentos ou circuitos elétricos será 

exigido o uso de capacete específico; 

b) Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e 

respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas; 

c) Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos; 

d) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e 

outras lesões decorrentes da ação de radiações; 

e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e 

outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos; 

f) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for superior 

ao estabelecido na NR-15; 

g) Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 

substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, 

materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de 

lona plastificada, de borracha ou de Neoprene; 

h) Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, 

especialmente quando na presença de substâncias tóxicas; 

i) Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé; 

j) Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda; 

k) Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira; 

l) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia; 

m) Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de 

ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à saúde;  

n) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e armação de 

ferros. 

14. DO MEIO AMBIENTE: 

14.1. Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possíveis impactos 

desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não venham ferir o 

Meio Ambiente, tais como: 

a) Tomar medidas de segurança contra o derramamento de material poluente e a disposição adequada 

do lixo de modo a não causar danos ao meio ambiente; 

b) Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego; 

c) Limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato. 

15. CONDIÇÕES GERAIS: 

15.1. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, 

CREA, CAU, etc. - atentando-se a Contratada, principalmente para as prescrições do art.39, inciso 

VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

16. DA VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA: 
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16.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00. 

16.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

16.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

16.4. Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário 

Secretaria Municipal de Obras e Transporte, na Praça Antônio Malato, Nº 30 – Centro – Cep: 68.830-

000, entre 08h00 e 12h00, que poderá designar profissional para acompanhar o representante da 

empresa até o local, bem como expedirá o atestado de vistoria em nome da empresa. 

16.5. É vedada a realização de visita técnica por mais de um representante de licitante no mesmo 

dia e horário. Devendo o servidor municipal responsável pelo agendamento e/ou realização da 

visita administrar a efetivação das visitas de modo que não haja coincidências de agenda. 

16.6. Após a realização da vistoria, o responsável, na condição de representante legal da empresa, 

solicitará a emissão de CERTIFICADO DE VISITA TÉCNICA, para efeito de validação na 

participação do processo licitatório em apreço. 

16.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

16.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

16.9. Não será admitida, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas participantes e da 

vencedora, de seu desconhecimento quanto às condições locais para a execução do objeto, tenham 

realizado ou não a vistoria. 

16.9.1. É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude 

da sua omissão na verificação do local de instalação e execução da obra. 

17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

17.1. A habilitação quanto à qualificação econômico/financeira deverá ser comprovada pelos 

seguintes documentos: 

17.1.1. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU, da Contratada, dentro do prazo de 

vigência e com jurisdição sobre a sede da licitante. 

17.1.2. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU, do responsável técnico da 

empresa licitante, dentro do prazo de vigência. 

17.1.3. Atestado de visita, caso a empresa tenha vistoriado o local onde serão executados os serviços, 

expedido pela Secretaria Municipal de Habitação, através do servidor competente, comprovando que 

a licitante realizou a visita técnica, através de representante credenciado da empresa, o local onde se 

realizará a obra/serviços. 

17.1.4. Declaração Própria para aquelas licitantes que optarem por não realizar a vistoria técnica 

no local da obra, declarando ciência da localização, condições, características e complexidades 

técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e elaboração da proposta de preços a ser 

apresentada na sessão desta licitação, comprometendo-se, se vencedora, a executar o objeto para o 

qual foi vencedora conforme descreve o Projeto Básico, o Instrumento Convocatório, seus Anexos e 

Sub Anexos. 
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17.1.5. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de um ou mais 

atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

devidamente identificadas, expedido em nome da empresa licitante. Tais atestados deverão estar 

vinculados e acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT dos Responsáveis 

Técnicos neles indicados, para fins de comprovação da execução de obra de engenharia de 

características semelhantes ao objeto desta licitação, compatíveis em características, prazos e cujos 

quantitativos correspondam, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior 

relevância da obra, especificadas na Planilha de Itens de Maior Relevância – Subanexo C. 

17.1.5.1. O(s) responsável(is) técnico(s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro permanente 

do licitante, na data prevista para a entrega da proposta. A comprovação do vínculo do(s) 

profissional(ais) qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de: 

a) Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de 

Empregado, Contrato de Prestação de Serviço ou outro documento comprobatório de 

vínculo empregatício, previsto na legislação que rege a matéria. 

b) No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato ou 

Pré-Contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil 

comum. 

c) No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato 

Social etc.), bem ainda, com a Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU onde 

deverá constar o nome do profissional indicado. 

17.1.6. Apresentação de Declaração de Disponibilidade, de que o licitante fornecerá máquinas, 

materiais e todo o aparelhamento necessário para a realização da obra. 

17.1.7. Apresentação de Declaração de Responsabilidade, de que manterá o(s) profissional(ais) 

indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), na direção e execução dos trabalhos no local da 

obra/serviços até a sua inteira conclusão. 

17.1.7.1. O(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela proponente deverão assinar, 

obrigatoriamente, sob pena de inabilitação técnica, o termo de autorização/anuência contido na 

Declaração de Responsabilidades, ressalvada a hipótese de o(s) Responsável(eis) técnico(s) 

referir-se à pessoa do seu representante legal. 

17.1.7.2. O(s) atestado(s) e/ou certidão (ões) de capacidade técnica exigidos neste 

capítulo deverão constar, conforme o caso: 

a) Nome do Contratado e do Contratante; 

b) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra); 

c) Localização da obra; 

d) Nome do Responsável Técnico; 

e) Descritivos ou estar acompanhados das planilhas descritivas de quantitativos e 

qualitativos, evidenciando claramente os itens objeto da capacidade técnico-

operacional e técnico-profissional. 

18. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
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18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

18.6. Do(a) Preposto: 

18.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

18.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo 

o período contratual. 

18.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

18.7. Fiscalização (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

18.7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

18.7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

18.7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

18.7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

18.7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

18.7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

18.7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

18.7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

18.7.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

18.8. Da gestão do contrato: 

18.8.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
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eletrônica para esse fim, em analogia ao dispositivo do art. 44, § 2º da Instrução Normativa nº 

005/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento e Gestão. 

18.8.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

18.8.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade informará o 

representante da empresa contratada quanto a necessidade de cumprimento das obrigações contratuais 

e fiscalizações as quais será submetida a contratação. 

18.8.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de 

regularidade da empresa quanto a emissão das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e 

trabalhista. 

18.8.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam juntados no processo de 

autorização de empenho e/ou pagamento. 

18.8.6. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

18.8.7. Verificação de autorização da demanda junto ao Órgão Demandante – ou autoridade superior, 

conforme o caso. 

18.8.8. Juntada de manifestação técnica da controladoria interna, para aferição dos requisitos técnicos 

da despesa em apreço. 

18.8.9. Aferição de existência de lastro orçamentário para o comprometimento da fonte, com a devida 

compatibilidade com a requisição inaugural. 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

19.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 
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19.2.1. advertência; 

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,50% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 03 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 

19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19.15. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as 

penalidades previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO: 

20.1. Os pagamentos serão realizados, obedecido às medições realizadas e aprovadas pela 

Contratante, obedecendo o programa de execução das etapas da obra, conforme estabelece o 

Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com os serviços efetivamente executados, e ao respectivo 

faturamento com apresentação da nota fiscal, onde serão discriminados os serviços executados e 

atesto emitido por servidor municipal designado para a fiscalização do contrato, obedecidas às 

condições estabelecidas no Contrato e no Edital e seus anexos. 

20.1.1. A Contratante efetuará o pagamento à Contratada, pelos serviços contratados e executados, 

nos preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência 

de imprevistos. Ficam expressamente estabelecidos que os preços incluam todos os custos diretos e 

indiretos para a execução da obra/serviços, de acordo com as condições previstas nas especificações 

técnicas e nas normas contidas no Edital e demais anexos. 

20.2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação da 

realização dos serviços determinados no cronograma físico-financeiro e mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/PA; 

b) Matrícula da obra no INSS; 

c) Relação dos Empregados - RE; 

d) Indicação de Preposto; 

e) Comprovação do cadastramento da obra no sistema RECOM; 

f) Garantia de Execução. 

20.3. O pagamento do valor faturado deverá ser efetuado no máximo 30 (trinta) dias após o certifico 

da Comissão de Fiscalização na Nota Fiscal de serviços executados, observado o cumprimento do 

item 20.1. 

20.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja 

necessidade. 

20.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
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e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

20.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

20.8. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

20.9. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

20.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

20.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

20.13. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto rotinas administrativas adotadas por esta municipalidade e as demais disposições 

contidas neste item. 

20.13.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

20.13.1.1. Não produzir os resultados acordados; 

20.13.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

20.13.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

20.14. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

20.15. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

20.15.1. Planilha de medição emitida pela contratada, constando o histórico de medições anteriores e 

o respectivo saldo de cada etapa; 

20.15.2. Aferição por meio do setor de engenharia do órgão demandante, para fins de verificar a 

compatibilidade do que foi apresentado pela contratada; 

20.15.3. Relatório fotográfico demonstrando haver a efetiva execução do objeto. 

20.16. Antecipação de pagamento: 

20.16.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

20.17. Cessão de crédito: 
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20.17.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, conforme as 

regras deste presente tópico. 

20.17.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

20.17.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

20.17.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente. 

20.18. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

20.19. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

20.20. Do recebimento: 

20.20.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

20.20.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

20.20.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

20.20.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

20.20.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

20.20.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

20.20.7. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

20.20.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

20.20.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

20.20.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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20.20.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

20.20.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

20.20.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

20.20.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

20.20.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

20.20.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

20.20.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

20.20.18. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

20.20.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

20.20.20. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

20.20.21. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

20.20.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

20.20.23. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

20.20.24. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

20.21. Liquidação: 
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20.21.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja 

necessidade. 

20.21.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.21.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

20.21.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

20.21.6. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

20.21.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

20.21.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.21.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

20.21.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

21. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

21.1. Sustentabilidade: 

21.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

21.1.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

21.2. Garantia da contratação: 
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21.2.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

21.2.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

21.2.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

22.1. O contrato terá vigência de 240 (Duzentos e Quarenta) dias corridos a partir da sua assinatura, 

compreendendo o prazo de 180 (Cento e oitenta) dias para execução da obra e mais 60 (sessenta) 

dias corridos para recebimento definitivo por parte da Contratante, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 

22.2. Será admitida a prorrogação dos prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 

entrega, mantidas as demais cláusulas do Contrato firmado e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 

da Administração; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei; 

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS: 

23.1. A garantia de execução, que irá assegurar a fiel observância das obrigações contratuais, será 

obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual; 

23.2. A proponente vencedora, no prazo fixado no Edital, deverá, sob pena de decair o direito de 

contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução da obra/serviços. O 

recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, poderá ser efetuado nas 

seguintes modalidades: 

23.2.1. Depósito em espécie ou cheque nominativo à Contratante, mediante depósito em uma 

conta corrente a ser fornecida pela contratante, mediante solicitação da licitante vencedora, em 

caso de depósito através de cheque, a validade da garantia somente se dará com a efetiva compensação 

do mesmo; 

23.2.2. Carta Fiança Bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no 

mínimo, igual ao prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias, incluindo 

cláusula de renúncia ao benefício de ordem; 

23.2.3. Seguro Garantia em Apólice Nominal ao Contratante e emitido por seguradora brasileira 

ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo, igual 

ao prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias. 

23.2.4. Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
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23.3. Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela 

aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor 

contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar; 

23.4. A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, quando for o caso, 

de: 

23.4.1. Inadimplência das obrigações e/ou rescisão do Contrato de Empreitada; 

23.4.2. Não recebimento provisório e definitivo da obra contratada. 

23.5. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que 

dela restar, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, dar-se-á mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 

23.5.1. Termo de Recebimento Definitivo; 

23.5.2. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; Certidão de 

Regularidade de Situação perante o FGTS, e Certidão de Quitação do ISS, referente ao objeto 

contratado concluído. 

24. DOS ANEXOS DESTE PROJETO BÁSICO: 

24.1. Este Projeto Básico tem como anexos complementares os seguintes documentos: 

Subanexo A – Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 

Subanexo B – Planilhas Orçamentárias (Orçamentos: Sintético e Analítico; Cronograma 

Físico-Financeiro – CFF; Benefícios e Despesas Indiretas – BDI; Encargos Sociais, etc.); 

Subanexo C – Planilha de itens de relevância. 

 

Ponta de Pedras/PA, 30 de janeiro de 2026. 

Aprovo o presente Projeto Básico, 

 

 

 

_____________________________ 
Consuelo Maria Da Silva Castro 

Prefeita Municipal 

 

 

 

_____________________________ 
Marcia Cristina Freitas Da Camara 

Eng. Civil – Técnica Responsável 
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ANEXO III – Documentos Técnicos de Engenharia; 
 

 

 

 

 

 

(DISPONIBILIZAÇÃO NO GEO-OBRAS DO TCM/PA E PORTAL 

MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS) 

 

https://www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-ponta-de-pedras  

 

https://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao  
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ANEXO IV – Declaração de Enquadramento; 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006  

 

A (nome/razão social) ______________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) _____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________ e do CPF nº ______________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a 

aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

federal n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida 

Lei. Local e data. ____________________________________  

 

 

Representante legal Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/2006, caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 

do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

;  
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ANEXO V – Declaração de Fatos Supervenientes; 
 

 

 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

 

 

    

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______ 

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

.................. 

data 

 

 

.................................... 

(representante legal, RG e CPF) 
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ANEXO VI – Declaração de que não Emprega Menor 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES  

 

 

 

DECLARAÇÃO A empresa--------------------------------------- abaixo identificada DECLAR, para 

fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, que 

não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. IDENTIFICAÇÃO: Empresa: CNPJ: 

Signatário (s): CPF: Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? 

Selecionar: SIM ( ) NÃO ( ). 

 

 

Local e data___ de __________ de 2026.  

 

 

 

 

_____________________________________________  

 

(Nome Representante Legal) CPF nº (especificar) 
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ANEXO VI – Minuta de Contrato 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°XXXXX 

 

ORIGEM: PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA N° XXXXXXX 

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOB O 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PONTA DE PEDRAS E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXX, COMO ABAIXO MELHOR 

SE DECLARA. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

PRAÇA ANTONIO MALATO, nº32, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 05.132.436/0001-58, representado 

pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Secretaria Municipal de Obras e Transporte, portador 

do CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa XXXXXXXXXXX, com sede na xxx xx xxxxxxxxx, n°. xxx, , CEP: xx.xxx-000, no 

município de xxxxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxx, inscrita no CNPJ n°. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, doravante 

denominada de CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio- administrador Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na rua 

XXXXXXXXXX, n°. XXX -, bairro XXXXX, CEP: XXXXXXX, no município de XXXXXXXXX, 

Estado xxxxx, portador do registro nacional CONFEA n°. XXXXXXXXXXX, têm entre si ajustado o 

presente contrato de execução da serviço objeto deste contrato, conforme cláusulas e condições descritas 

abaixo.  

 

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato para execução do serviço de engenharia 

descrita na cláusula primeira deste termo, a ser realizada sob o regime de empreitada por preço global objeto 

do processo licitatório CONCORRÊNCIA n°. xxxxxxxx, autorizada mediante termo de homologação e 

adjudicação constante nos autos do referido processo, mediante os termos e condições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxx CONCORRÊNCIA N°. xxxxxxxxxxxx, na 

forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, inclusive com 

fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e instalações provisórias necessárias, por conta da 

empresa contratada, discriminada no presente contrato. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica vinculado o presente termo contratual ao edital da licitação, guardada a 

necessária conformidade entre eles, devidamente assinados e rubricados e também: 

a) A CONCORRÊNCIA N°. XXXXXXX, a proposta e os documentos que a integrarem e 

acompanharem; e 

b) As normas, as especificações gerais e demais elementos existentes, que sirvam à definição do objeto 

das prestações contratuais, bem como o cronograma físico-financeiro e a planilha orçamentária. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações constantes nos projetos básicos, 

os quais compõem memorial descritivo, cronograma físico e demais documentos complementares, todos 

dispostos no processo de licitatório do qual este contrato decorre. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO OBJETO 
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3.1. O valor deste instrumento para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$XXXX, conforme 

Planilhas Orçamentária adjudicadas, executadas de acordo com o Cronograma Físico. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta bancária de titularidade da contratada, 

através de transferência eletrônica. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a 

contratante a nova conta em, no mínimo, 15 (quinze) dias antes da emissão da nota fiscal para que seja 

realizado o pagamento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão processados mediante requerimento da contratada, 

através de medição(ões) dos serviços ou de suas etapas realizadas e atestados pela Fiscalização, com uma 

periodicidade mensal, por preço unitário dos serviços executados, de acordo com o cronograma Físico, por 

etapas de serviços aprovados, observando os seguintes prazos: 

 

Até 30 (trinta) dias, contado da data do requerimento feito pela contratada, para verificação, conferência e 

medição do serviço ou de suas etapas executadas; em até 30 (trinta) dias, contado da data de apresentação 

da fatura pela contratada. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços serão pagos pela CONTRATANTE, mediante medições feitas 

pela fiscalização da Secretaria Municipal de Receita deste município e aprovadas por seu engenheiro 

responsável técnico, além de disponibilidade financeira. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - As medições somente serão processadas mediante solicitação expressa da 

contratada. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A primeira fatura a ser paga deverá ser acompanhada da certidão original 

  

expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) da região onde está sendo executada o serviço, comprovando o registro do contrato 

naquele(s) Conselho(s). 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Deverão acompanhar a(s) fatura(s) os seguintes documentos: 

 

a) Boletim(ns) de medição(ões), correspondente ao período da execução dos serviços, devidamente 

assinados pelo Responsável Técnico e vistada pela Fiscalização e a(s) fatura(s); 

 

b) Certidões Negativas de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), conjunta com a Fazenda Federal 

relativa a tributos federais e a dívida ativa da União e Previdenciária (INSS); com a Receita Estadual e 

Municipal, todas em validade; e 

 

c) FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviços; e Débitos Trabalhistas – CNDT, ambos em 

validade. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na contagem do prazo deverá ser obedecido o disposto na Cláusula quinta deste 

contrato. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Na inobservância do que dispõem as alíneas “a” e “b” do parágrafo segundo da 

Cláusula quarta deste contrato, acarretará a responsabilidade funcional e patrimonial dos servidores que lhe 

derem causa por ação ou omissão. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATANTE fará o aceito das medições mediante vistoria do fiscal 

responsável pelo serviço, e acompanhados de seu engenheiro responsável técnico, sendo a mesma 

responsável pelo acompanhamento da execução do serviço e contrato. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O pagamento que for devido em razão de serviços eventualmente 

executados, motivados por força de alteração contratual, devidamente autorizados, será efetuado também 

contra a apresentação de fatura regularmente atestada, tendo por base: 

 

a) Os preços unitários da planilha orçamentária da proposta da CONTRATADA, quando os serviços 

forem assemelhados; e 

 

b) Preços unitários aprovados previamente pela fiscalização, no caso de serviços não previstos na planilha 

orçamentária licitada. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. A contratação terá prazo de vigência de 12 meses, a partir da publicação do contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas, podendo ser prorrogado, conforme art. 111 da lei 14.133/2021. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de execução são de ***** (*****) meses, a partir do termo de início do serviço, 

  

prorrogável até o limite permitido em lei e no edital do certame correspondente. 

6.2. O Termo de Início dos serviços será fornecido pelo fiscal engenheiro do Município, no presente caso, 

salvo motivo de força maior ou caso fortuito perfeitamente justificável, hipótese em que o prazo poderá ser 

prorrogado para a conclusão dos serviços. 

 

6.3. Caso houver suspensão do andamento do serviço, o contrato também terá sua vigência suspensa. 

6.4. O contrato poderá ser aditivado, enquanto ainda suspenso, para fins de adequação orçamentária e 

vigência. 

6.5. Enquanto não realizado o termo de início do serviço, o contrato, ainda que assinado, terá prazo de 

vigência suspenso. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

7.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto do presente contratualização, para o 

exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias a seguir codificadas: 

 

Órgão: ***************** 

Unidade Orçamentaria: ****************** 

8. CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE. O CONTRATANTE 

OBRIGA-SE A: 

Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação dos serviços. 

Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da 

prestação dos serviços. 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Quarta. Fornecer 

todo o material necessário para o bom andamento dos trabalhos, quando solicitado pela CONTRATADA. 

Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e demais 

informações necessárias ao bom desempenho das funções. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. A CONTRATADA 

OBRIGA-SE A: 
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9.1. Arcar com as despesas de taxas de consumo, eventuais taxas de pedido de prorrogação de vigência do 

convênio que necessitem ser feitas, e de serviço de segurança do serviço, de suas instalações e seus 

equipamentos, durante a execução dos serviços, sendo de responsabilidade da CONTRATADA. 

9.2. Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar os serviços 

prestados de forma a atender a legislação Federal e/ou Estadual, assim como a Municipal, especialmente, à 

Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo com as melhores técnicas praticadas e com pessoal capacitado, 

sem custo para o CONTRATANTE. 

9.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, em subempreitada, sem 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

9.4. Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o serviço ajustado nos termos 

da Cláusula Primeira. 

9.5. Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal qualificado para o exercício das atividades que 

lhe forem confiadas. 

9.6. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si assumidas, todas 

as condições e prazos firmados na proposta comercial. 

9.7. Manter o(s) servidor(es) do CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par do 

andamento do projeto, prestando-lhe(s) as informações necessárias, entregando a ele tutorial dos sistemas. 

9.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da execução deste contrato; 

9.9. Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as especificações 

funcionais do mesmo; 

9.10. Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial do contrato, bem como a prestar os serviços conforme as especificações deste 

edital, nos termos do art. 65, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.11. Garantir a efetiva assistência técnica necessária durante a execução dos serviços, conforme 

especificações próprias, e apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica). 

9.12. Realizar o cumprimento integral, de própria responsabilidade, dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, de toda espécie, resultantes da execução do presente contrato. A 

inadimplência da CONTRATADA, com relação aos encargos elencados nesta cláusula, não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

9.13. Prestar garantia contratual de 1% do valor total do objeto descrito na cláusula primeira deste 

instrumento, bem como mantê-la em renovação, se for o caso, em uma das opções delimitadas pelo art. 96, 

§1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.14. O prazo para apresentação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data de homologação 

da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar 

pela modalidade seguro garantia. 

9.15. No caso de inadimplemento ou inexecução pela CONTRATADA e a prestação da garantia se 

der na modalidade de seguro-garantia, através de apólice. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO DIÁRIO DA OBRA E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A CONTRATADA ficará obrigada a manter relatório do serviço, através do qual fará as 

anotações inerentes à execução. 

10.2. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o 

CONTRATANTE designa o Sr(a). XXXXXXXXXXXXXX, MAT. XXXX, como fiscal de contrato e, 

Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, MAT. XXXX, como gestor de contrato. 

10.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer 

momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, fazer a análise dos materiais, os quais 

devem ser de primeira qualidade, usada com a aplicação da melhor técnica, reservando-se ainda o direito 

de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados 

e exigidos pelo projeto. 
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10.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos materiais e serviços executados ou 

fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS PENALIDADES 

11.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 

ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

11.2. ADVERTÊNCIA 

11.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à 

inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.3. MULTA 

11.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um 

por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

11.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo 

de ordem de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em 

substituição ao item 10.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

11.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não 

aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o 

valor do contrato. 

11.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique 

outras sanções. 

11.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 

judicialmente. 

11.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres 

do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

11.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por 

cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

11.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Secretaria pelo prazo de até um ano, aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, nos termos do art. 156, §4º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

11.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

11.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Secretaria Municipal de Obras e 

Transporte enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a 

reabilitação ao Prefeito(a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura 

pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da 

contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

11.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 

cinco dias úteis. 

  

11.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa 

que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

11.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais 

serão atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a 

incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO 

CONTRATANTE. 
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12.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 da 

Lei n.º 14.133/2021: 

12.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

12.1.2. extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

12.1.3. fiscalizar sua execução; 

12.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

12.1.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

12.1.5.1. risco à prestação de serviços essenciais; 

12.1.5.2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do contrato. 

12.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância do contratado. 

12.3. Na hipótese prevista 11.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 

revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

13.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021 ensejará 

a extinção do contrato. 

13.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará 

sob as consequências determinadas pelo art.139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 

rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive no caso de 

perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes de juros 

moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência. 

13.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará 

válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 

13.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do 

disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 

14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ponta de Pedras/PÁ, para dirimir dúvidas ou 

divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021. 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 

instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

Ponta de Pedras-PA, xx de xxxxx de 2026. 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 

 

 «NOME_DA_CONTRATANTE» 

    CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

    CONTRATANTE 
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